Oficion® 6% (CN)
Brasilia, em 2 de a(é i ( de pbzl{ :

A Sua Exceléncia o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretario da Camara dos Deputados

Assunto: Término de prazo para edigdo de decreto legislativo.
Senhor Primeiro-Secretério,

Comunico a Vossa Exceléncia o término do prazo estabelecido no § 2° do
art. 11 da Resolugdo n° 1, de 2002-CN, e no § 11 do art. 62 da Constitui¢éo Federal, em
1° de abril de 2024, para edi¢do do decreto legislativo destinado a regular as relagdes
juridicas decorrentes da Medida Proviséria n® 1.185, de 2023, cujo prazo integral de
vigéncia expirou em 29 de dezembro de 2023, com sua conversdo na Lei n° 14.789, de

2023, do mesmo dia, més e ano.
Informo, ainda, a extin¢do da Comissdo Mista destinada a apreciagéo da

matéria, nos termos do § 3° do art. 11 da Resolugdo n° 1, de 2002-CN.

Atenciosamente,

Se=>3

Senador Styvenson Valentim
Quarto-Secretério no Exercicio da Primeira-Secretaria

acg/mpv23-1185 (término de prazo para apresentagio de PDL e extingdo de CM).



